
'ci 

PARECER TÉCNICO DA ENGENHARIA 

APRESENTAÇÃO 

Trata-se de parecer técnico de engenharia, que avalia os critérios técnicos e 

formais dos documentos de propostas de preços apresentadas ao processo licitatório 

de CONCORRÊNCIA, tombado sob o N° Sl-CP006/2024. cujo objeto compreende a 

PAVIMENTAÇÃO NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS - CEARA, 

CONFORME CONTRATO DE REPASSE N 945142/2023/MCIDADES/CAIXA E 

PLANO DE TRABALHO N° 1088225-88. 

RELATÕ RIO 

A pedido da Comissão Permanente de Licitação do Município de Nova Russas, 

realizou-se a análise das propostas de preços, com ênfase em critérios formais e 

técnicos das mesmas, consoante regimento estabelecido no instrumento convocatório, 

mormente à cláusula n° 4.8 - PROPOSTA INICAL, que trata especificamente das 

peças orçamentárias exigidas das participes do certame susografado, a saber: 01. 

COLINAS CONSTRUCOES TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI (CNPJ: 

17.555.669/0001-42). 

DO MÉTODO 

Para análise dos critérios formais e técnicos relacionamos as exigências da 

proposta de preços e demais documentos que deveriam acompanha-ia, elencadas na 

cláusula 48 do edital e suas subcláusulas. 

CONCLUSÃO 

Após análise minudente da documentação. concluo que sob o aspecto formal e 

técnico, que a empresa elencada acima não apresentou a planilha orçamentária por 

rua, conforme exigido e constante do ANEXO 1. Além de não apresentar cotação de 

preços para os itens 2.11.3 e 2.118, constantes da planilha orçamentária Por isso, 

recomendamos a sua desclassificação 



Apresentou também quantitativos errados para os itens 2.9.1 e 2.102. 

passíveis de correção sem prejuízo significativo da proposta apresentada. 

É o parecer. 

Nova Russas — Ceará, 13 de junho de 2024. 

ANTONIO JAIME 
ANDRE DA 
SILVA:05646032369 
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ANTONIO JAIME ANDRE DA SILVA 
Responsável Técnico do Município de Nova Russas 

Engenheiro Civil 
CREA-CE: 327481 
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PARECER TÉCNICO DA ENGENHARIA 

 

APRESENTAÇÃO 

Trata-se de parecer técnico de engenharia, que avalia os critérios técnicos e 

formais dos documentos de propostas de preços apresentadas ao processo licitatório 

de CONCORRÊNCIA. tombado sob o N° SI-CP006/2024. cujo objeto compreende a 

PAVIMENTAÇÃO NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS - CEARA, 

CONFORME CONTRATO DE REPASSE NÓ 945142120231MC1DADE5/CAIXA E 

PLANO DE TRABALHO N' 1088225-88. 

RELATÓRIO 

A pedido da Comissão Permanente de Licitação do Município de Nova Russas, 

realizou-se a análise das propostas de preços, com ênfase em critérios formais e 

técnicos das mesmas, consoante regimento estabelecido no instrumento convocatório, 

mormente à cláusula n° 4.8 - PROPOSTA INICAL, que trata especificamente das 

peças orçamentárias exigidas das participes do certame susografado, a saber: SÓLIDA 

ENGENHARIA LTDA (CNPJ: 14.108.58410001-28) 

DO MÉTODO 

Para análise dos critérios formais e técnicos relacionamos as exigências da 

proposta de preços e demais documentos que deveriam acompanha-ia, elencadas na 

cláusula 4.8 do edital e suas subcláusulas. 

CONCLUSÃO 

Após análise minudente da documentação, concluo sob o aspecto formal e 

técnico, que a empresa elencada acima não apresentou a planilha orçamentária por 

rua, conforme exigido e constante do ANEXO 1. E apresentou a composição de preços 

unitários para o item 1.1.1 - CPROP 01 - ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA em 

valor muito superior ao do projeto básico Apresentando também o quantitativo para o 

referido item em valor unitário, sendo o correto em porcentagem, igual a 100%. Esta 

correção significaria um aumento expressivo no valor da proposta, que ficaria muito 



Nova Russas 

superior ao orçado para o projeto básico de engenharia Por estes motivos. 

recomendamos a sua desclassificação. 

Apresentou também a aplicação de BDI de 26% para o item 26.1 - 10809 - 

ASFALTO DILUÍDO - CM 30, sendo o correto a aplicação de BOI de 15%, aplicado 

para aquisição de insumos e materiais. E apresentou quantitativo errado para o item 

2.8.1, porém passíveis de correção sem prejuízo significativo da proposta apresentada. 

É o parecer. 

Nova Russas - Ceará, 13 de junho de 2024. 

ANTONIO JAIME 
ANDRE DA 
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ANTONIO JAIME ANDRÉ DA SILVA 
Responsável Técnico do Município de Nova Russas 

Engenheiro Civil 
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PARECER TÉCNICO DA ENGENHARIA 

 

APRESENTAÇÃO 

Trata-se de parecer técnico de engenharia, que avalia os critérios técnicos e 

formais dos documentos de propostas de preços apresentadas ao processo licitatório 

de CONCORRÉNCIA, tombado sob o N° Sl-CP006/2024. cujo objeto compreende a 

PAVIMENTAÇÃO NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS - CEARA, 

CONFORME CONTRATO DE REPASSE NÓ  945142120231MC1DADES/CAIXA E 

PLANO DE TRABALHO N° 1088225-88. 

RELATÓRIO 

A pedido da Comissão Permanente de Licitação do Município de Nova Russas, 

realizou-se a análise das propostas de preços, com ênfase em critérios formais e 

técnicos das mesmas, consoante regimento estabelecido no instrumento convocatório. 

mormente à cláusula n° 4.8 - PROPOSTA INICAL. que trata especificamente das 

peças orçamentárias exigidas das participes do certame susografado, a saber: 

MEDEIROS CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI (CNPJ: 07.615.710/0001-75) 

DO MÉTODO 

Para análise dos critérios formais e técnicos relacionamos as exigências da 

proposta de preços e demais documentos que deveriam acompanha-ia, elencadas na 

cláusula 4.8 do edital e suas subcláusulas. 

CONCLUSÃO 

Após análise minudente da documentação, concluo sob o aspecto formal e 

técnico, que a empresa elencada acima não apresentou a planilha orçamentária por 

rua, conforme exigido e constante do ANEXO 1. E apresentou a composição de preços 

unitários para o item 1,1.1 - CPROP 01 - ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA de 

forma incompleta, sem apresentar os coeficientes e valores unitários aplicados ao 

INSUMO - 40811 - ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (MENSALISTA) e ao 
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INSUMO - 40819 - MESTRE DE OBRAS (MENSALISTA). Por estes 

recomendamos a sua desclassificação. 

Apresentou também a aplicação de BDI de 26% para os itens 1.3.2, 1.4.2, 1.5.2, 

2.6.1, 2.72 e 28.2, sendo o correto a aplicação de BDI de 15%, utilizado para 

aquisição de irisumos e materiais. E apresentou quantitativo errado para o item 2 8.2, 

porém passíveis de correção, com prejuízo significativo da proposta apresentada. 

É o parecer 

Nova Russas — Ceará, 13 de junho de 2024. 

ANTONIO JAIME 
ANDRE DA 

SILVA:05646032369 
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ANTONIO JAIME ANDRÉ DA SILVA 
Responsável Técnico do Município de Nova Russas 

Engenheiro Civil 
CREA-CE: 327481 
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PARECER TÉCNICO DA ENGENHARIA 

APRESENTAÇÃO 

Trata-se de parecer técnico de engenharia, que avalia os critérios técnicos e 

formais dos documentos de propostas de preços apresentadas ao processo licitatõrio 

de CONCORRÊNCIA, tombado sob o N° Sl-CP006/2024, cujo objeto compreende a 

PAVIMENTAÇÃO NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS - CEARA, 

CONFORME CONTRATO DE REPASSE N° 945142/2023IMCIDADES/CAIXA E 

PLANO DE TRABALHO N° 1088225-88. 

ON 	
RELATÓRIO 

A pedido da Comissão Permanente de Licitação do Município de Nova Russas, 

realizou-se a análise das propostas de preços, com ênfase em critérios formais e 

técnicos das mesmas, consoante regimento estabelecido no instrumento convocatório, 

mormente à cláusula n° 48 - PROPOSTA INICAL, que trata especificamente das 

peças orçamentárias exigidas das participes do certame susografado, a saber: ARN 

Construções LTDA (CNPJ: 11.477.070/0001-51) 

DO MÉTODO 

Para análise dos critérios formais e técnicos relacionamos as exigências da 

proposta de preços e demais documentos que deveriam acompanha-Ia, elencadas na 

cláusula 4.8 do edital e suas subcláusulas. 

CONCLUSÃO 

Após análise minudente da documentação, concluo sob o aspecto formal e 

técnico, que a empresa elencada acima não apresentou a planilha orçamentária por 

rua, conforme exigido e constante do ANEXO 1. E não apresentou a composição de 

preços unitários para o item 1.1.1 - CPROP 01 - ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA. 

Por estes motivos, recomendamos a sua desclassificação. 

Apresentou também a aplicação de BDI de 26% para o item 2.6.1, sendo o 

correto a aplicação de BDI de 15%, utilizado para aquisição de insumos e materiais. E 
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apresentou quantitativo errado para os itens 2.8.1 e 2.10.2, porém 

correção, sem prejuízo significativo da proposta apresentada. 

É o parecer. 

Nova Russas - Ceará, 17 de junho de 2024. 
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PARECER TÉCNICO DA ENGENHARIA 

 

   

APRESENTAÇÃO 

Trata-se de parecer técnico de engenharia, que avalia os critérios técnicos e 

formais dos documentos de propostas de preços apresentadas ao processo )icitatório 

de CONCORRÊNCIA, tombado sob o N° SI-CP00612024, cujo objeto compreende a 

PAVIMENTAÇÃO NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS - CEARA, 

CONFORME CONTRATO DE REPASSE N° 94514212023/MCIDADES/CAIXA E 

PLANO DE TRABALHO W 1088225-88, 

RELATÓRIO 

A pedido da Comissão Permanente de Licitação do Município de Nova Russas, 

realizou-se a análise das propostas de preços, com ênfase em critérios formais e 

técnicos das mesmas, consoante regimento estabelecido no instrumento convocatório. 

mormente à cláusula n° 4.8 - PROPOSTA INICAL, que trata especificamente das 

peças orçamentárias exigidas das participes do certame susografado, a saber: ECOITA 

ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI (CNP,J: 20.732.51910001-71), 

DO MÉTODO 

Para análise dos critérios formais e técnicos relacionamos as exigências da 

proposta de preços e demais documentos que deveriam acompanha-Ia, elencadas na 

cláusula 4.8 do edital e suas subdáusulas. 

CONCLUSÃO 

Após análise minudente da documentação, concluo sob o aspecto formal e 

técnico, que a empresa elencada acima não apresentou a planilha orçamentária por 

rua, conforme exigido e constante do ANEXO 1. E não apresentou a composição de 

preços unitários para os itens 2.11.3 e 2.11.8. Por estes motivos, recomendamos a sua 

desclassificação. 
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Apresentou também quantitativo errado para os itens 2.9.1 e 2.10.2, 

passiveis de correção, sem prejuízo significativo da proposta apresentada. 

É o parecer. 

Nova Russas - Ceará, 17 de junho de 2024. 

ANTONIO JAIME 
ANDRE DA 
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ANTONIO JAIME ANDRÉ DA SILVA 
Responsável Técnico do Municipio de Nova Russas 

Engenheiro Civil 
CREA-CE: 327481 
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PARECER TÉCNICO DA ENGENHARIA 

 

  

APRESENTAÇÃO 

Trata-se de parecer técnico de engenharia, que avalia os critérios técnicos e 

formais dos documentos de propostas de preços apresentadas ao processo licitatório 

de CONCORRÉNCIA, tombado sob o N° SI-CP006/2024, cujo objeto compreende a 

PAVIMENTAÇÃO NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS - CEARA, 

CONFORME CONTRATO DE REPASSE N° 94514212023/MCIDADES/CAIXA E 

PLANO DE TRABALHO N° 1086225-88, 

RELATÓRIO 

A pedido da Comissão Permanente de Licitação do Município de Nova Russas, 

realizou-se a análise das propostas de preços, com ênfase em critérios formais e 

técnicos das mesmas, consoante regimento estabelecido no instrumento convocatório. 

mormente à cláusula n° 4.8 - PROPOSTA INICAL, que trata especificamente das 

peças orçamentárias exigidas das participes do certame susografado, a saber MP 

SERVICOS DE CONSTRUCAO DE EDIFICIOS E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS 

LTDA (CNPJ: 36.173,07410001-77). 

DO MÉTODO 

Para análise dos critérios formais e técnicos relacionamos as exigências da 

proposta de preços e demais documentos que deveriam acompanha-Ia, elencadas na 

cláusula 4.8 do edital e suas subclãusulas. 

CONCLUSÃO 

Após análise minudente da documentação, concluo sob o aspecto formal e 

técnico, que a empresa elencada acima não apresentou a planilha orçamentária por 

rua, conforme exigido e constante do ANEXO 1. E não apresentou a composição de 

preços unitários para os itens 2.11 .3 e 2,11.8. Por estes motivos, recomendamos a sua 

desclassificação. 
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Apresentou também quantitativo errado para os itens 2.9.1 e 2.10.2, 

passíveis de correção, sem prejuízo significativo da proposta apresentada. 

É o parecer. 

Nova Russas - Ceará, 17 de junho de 2024. 
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ANTONIO JAIME ANDRE DA SILVA 
Responsável Técnico do Município de Nova Russas 
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PARECER TÉCNICO DA ENGENHARIA 

 

APRESENTAÇÃO 

Trata-se de parecer técnico de engenharia, que avalia os critérios técnicos e 

formais dos documentos de propostas de preços apresentadas ao processo licitatório 

de CONCORRÊNCIA, tombado sob o N° SI-CP00612024, cujo objeto compreende a 

PAVIMENTAÇÃO NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS CEARA, 

CONFORME CONTRATO DE REPASSE N° 945142/2023/MCIDADES/CAIXA E 

PLANO DE TRABALHO N° 1088225-88. 

RELATÓRIO 

A pedido da Comissão Permanente de Licitação do Município de Nova Russas, 

realizou-se a análise das propostas de preços, com ênfase em critérios formais e 

técnicos das mesmas, consoante regimento estabelecido no instrumento convocatório, 

mormente à cláusula n° 4.8 - PROPOSTA INICAL, que trata especificamente das 

peças orçamentárias exigidas das participes do certame sLlsografado. a saber: 

CONSTRUTORA MONTE CRISTO LTDA (CNPJ: 18318.446/0001-24). 

DO MÉTODO 

Para análise dos critérios formais e técnicos relacionamos as exigências da 

proposta de preços e demais documentos que deveriam acompanha-la, elencadas na 

cláusula 4.8 do edital e suas subclãusulas. 

CONCLUSÃO 

Após análise minudente da documentação, concluo sob o aspecto formal e 

técnico, que a empresa elencada acima não apresentou a planilha orçamentária por 

rua, conforme exigido e constante do ANEXO 1. E não apresentou a composição de 

preços unitários para os itens 2.11.3 e 2.11.8. Por estes motivos, recomendamos a sua 

desclassificação. 

¶ 



Apresentou também quantitativo errado para os itens 2.9.1 e 2.10.2, p0 

passíveis de correção, sem prejuízo significativo da proposta apresentada. 

É o parecer. 

Nova Russas — Ceará, 17 de junho de 2024. 

ANTONIO JAIME 
ANDRE DA 
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ANTONIO JAIME ANDRE DA SILVA 
Responsável Técnico do Município de Nova Russas 
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PARECER TÉCNICO DA ENGENHARIA 

 

APRESENTAÇÃO 

Trata-se de parecer técnico de engenharia, que avalia os critérios técnicos e 

formais dos documentos de propostas de preços apresentadas ao processo licitatório 

de CONCORRÊNCIA, tombado sob o N° SI-CP006/2024, cujo objeto compreende a 

PAVIMENTAÇÃO NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS - CEARA, 

CONFORME CONTRATO DE REPASSE NU' 945142/2023/MCIDADES/CAIXA E 

PLANO DE TRABALHO N° 1088225-88. 

RELATÓRIO 

A pedido da Comissão Permanente de Licitação do Município de Nova Russas, 

realizou-se a análise das propostas de preços, com ênfase em critérios formais e 

técnicos das mesmas, consoante regimento estabelecido no instrumento convocatório, 

mormente à cláusula n° 4.8 - PROPOSTA INICAL, que trata especificamente das 

peças orçamentárias exigidas das partícipes do certame susografado, a saber: MARK 

SERVIÇOS LTDA (CNPJ: 17.178.049/0001-31). 

DO MÉTODO 

Para análise dos critérios formais e técnicos relacionamos as exigências da 

proposta de preços e demais documentos que deveriam acompanha-Ia, elencadas na 

cláusula 4.8 do edital e suas subcláusulas. 

CONCLUSÃO 

Após análise minudente da documentação, concluo sob o aspecto formal e 

técnico, que a empresa elencada acima não apresentou a planilha orçamentária por 

rua, conforme exigido e constante do ANEXO 1. E não apresentou a composição de 

preços unitários para os itens 2.11.3 e 2.11.8. Por estes motivos, recomendamos a sua 

desclassificação. 

a 



 

Nova Russas 

Apresentou também quantitativo errado para os itens 2.9.1 e 2.10 

passíveis de correção, sem prejuízo significativo da proposta apresentada. 

É o parecer. 

Nova Russas - Ceará, 18 de junho de 2024. 

ANTONIO JAIME 

ANDRE DA 
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ANTONIO JAIME ANDRÉ DA SILVA 
Responsável Técnico do Município de Nova Russas 

Engenheiro Civil 
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PARECER TÉCNICO DA ENGENHARIA 

APRESENTAÇÃO 

Trata-se de parecer técnico de engenharia, que avalia os critérios técnicos e formais 

dos documentos de propostas de preços apresentadas ao processo licitatório de 

CONCORRÊNCIA, tombado sob o N° SI-CP006/2024, cujo objeto compreende a 

PAVIMENTAÇÃO NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS - CEARA, 

CONFORME CONTRATO DE REPASSE N0  94514212023/MCIDADES!CAIXA E PLANO DE 

TRABALHO N° 1088225-88, 

RELATÓRIO 

A pedido da Comissão Permanente de Licitação do Município de Nova Russas, 

realizou-se a análise das propostas de preços, com ênfase em critérios formais e técnicos das 

mesmas, consoante regimento estabelecido no instrumento convocatório, mormente à cláusula 

no 4.8 — PROPOSTA INICAL, que trata especificamente das peças orçamentárias exigidas das 

participes do certame susografado, a saber: M MARQUES EMPREENDIMENTOS 

IMOBIÁRIOS LTDA. (CNPJ: 18017.23910001-30). 

DO MÉTODO 

Para análise dos critérios formais e técnicos relacionamos as exigências da proposta de 

preços e demais documentos que deveriam acompanha-Ia, elencadas na cláusula 4.8 do edital 

e suas subcláusulas. 

CONCLUSAO 

Após análise minudente da documentação. concluo sob o aspecto formal e técnico, que 

a empresa elencada acima não apresentou a planilha orçamentária por rua, conforme exigido e 

constante do ANEXO 1. Por este motivo, recomendamos a sua desclassificação. 

É o parecer. 

Nova Russas - Ceará, 18 de junho de 2024. 

)Ç* 	"d b,Mrt IaM nCS flA 

ANTONIO JAIME ANDRE 
DA SILVA:05646032369 

ANTONIO JAIME ANDRE DA SILVA 
Responsável Técnico do Município de Nova Russas 

Engenheiro Civil 
CREA-CE: 327481 
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PARECER TÉCNICO DA ENGENHARIA 
Rúbrica 

ct, 

t 

APRESENTAÇÃO 

Trata-se de parecer técnico de engenharia, que avalia os critérios técnicos e 

formais dos documentos de propostas de preços apresentadas ao processo licitatório 

de CONCORRÉNCIA, tombado sob o N° Sl-CP006/2024, cujo objeto compreende a 

PAVIMENTAÇÃO NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS - CEARA, 

CONFORME CONTRATO DE REPASSE N' 945142/20231MCIDADES/CAIXA E 

PLANO DE TRABALHO N° 1088225-88. 

RELATÓRIO 

A pedido da Comissão Permanente de Licitação do Município de Nova Russas, 

realizou-se a análise das propostas de preços, com ênfase em critérios formais e 

técnicos das mesmas, consoante regimento estabelecido no instrumento convocatório, 

mormente á cláusula n° 4.8 - PROPOSTA INICAL, que trata especificamente das 

peças orçamentárias exigidas das partícipes do certame susografado, a saber: FL 

ENGENHARIA, SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ: 36.783.315/0001-

08). 

DO MÉTODO 

Para análise dos critérios formais e técnicos relacionamos as exigências da 

proposta de preços e demais documentos que deveriam acompanha-Ia, elencadas na 

cláusula 4.8 do edital e suas subcláusulas. 

CONCLUSÃO 

Após análise minudente da documentação, concluo sob o aspecto formal e 

técnico, que a empresa elencada acima não apresentou a planilha orçamentária por 

rua, conforme exigido e constante do ANEXO 1. E não apresentou a composição de 

preços unitários para o item 2.11.8. Por estes motivos, recomendamos a sua 

desclassificação. 



ova Russas 	%y1f1 

Apresentou também quantitativo errado para o item 1.2.2 e aplicação er 

função ARRED, com duas casas decimais, nos cálculos de preços unitários com BDI e 

totais com BDI. Porém passíveis de correção, sem prejuízo significativo da proposta 

apresentada. 

É o parecer. 

Nova Russas - Ceará, 18 de junho de 2024. 

ANTONIO JAIME 
ANDRE DA 

SILVA:05646032369 
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ANTONIO JAIME ANDRÉ DA SILVA 
Responsável Técnico do Município de Nova Russas 

Engenheiro Civil 
CREA-CE: 327481 

s 



Nova Russas 
itut,rica c 

PARECER TÉCNICO DA ENGENHARIA  

APRESENTAÇÃO 

Trata-se de parecer técnico de engenharia, que avalia os critérios técnicos e formais 

dos documentos de propostas do preços apresentadas ao processo licitatório de 

CONCORRÊNCIA, tombado sob o N° SI-CP006/2024, cujo objeto compreende a 

PAVIMENTAÇÃO NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS - CEARA, 

CONFORME CONTRATO DE REPASSE N° 945142120231MC1DADES/CAIXA E PLANO DE 

TRABALHO Ne 1088225-88, 

RELATÓRIO 

A pedido da Comissão Permanente de Licitação do Município de Nova Russas, 

realizou-se a análise das propostas de preços, com ênfase em critérios formais e técnicos das 

mesmas, consoante regimento estabelecido no instrumento convocatório, mormente à cláusula 

n° 4.8 — PROPOSTA INICAL, que trata especificamente das peças orçamentárias exigidas das 

participes do certame susografado, a saber: NOVO CAMINHO CONSTRUTORA LTDA (CNPJ: 

32.641.253/0001-30). 

DO MÉTODO 

Para análise dos critérios formais e técnicos relacionamos as exigências da proposta de 

preços e demais documentos que deveriam acompanha-Ia, elencadas na cláusula 4.8 do edital 

e suas subcláusulas. 

CONCLUSAO 

Após análise minudente da documentação, concluo sob o aspecto formal e técnico, que 

a empresa elencada acima não apresentou a planilha orçamentária por rua, conforme exigido e 

constante do ANEXO 1. Por este motivo, recomendamos a sua desclassificação. 

É o parecer. 

Nova Russas — Ceará, 19 de junho de 2024. 

l 
ANTONIO JAIME ANDRE t$ 	 WIIflWifllÔ -A 

w.fl4SM(ÕIfl. u,»V.'4(fl.'lfnfíIl 
DA SI LVA:05646032 369 

ANTONIO JAIME ANDRÉ DA SILVA 
Responsável Técnico do Município de Nova Russas 

Engenheiro Civil 
cREA-CE: 327481 
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PARECER TÉCNICO DA ENGENHARIA  

 

   

APREStNI AÇÂ(J 

Troto..oa fla nnrorar tãrnirn rio onnanhorn nua 	no rritárnc tórnirnq a (nr,,ao r''........................-4  'l•' - 

dos documentos de propostas de preços apresentadas ao processo licitatório de 

CONCORRÊNCIA, tombado sob o N° SI-CP006/2024, cujo objeto compreende a 

PAVIMENTAÇAO NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS - CEARA, 
,r.., ,rr.n. S1 rrt4rrn A wfl rr nr-n A re'r kia t 4e4 a..,.wnIst',n A r%rC' ,r A IVA r flt A It% It 

TRABALHO No 1088225-88. 

RELATÓRIO 

A pedido da Comissão Permanente de Liciiação do Município de Nova Russas, 

reali7nhj-se a anAlise das nrnnnsfas de preros mm ênfase em rritérins fõrmais e t&.nir.ns das 

mesmas, consoante regimento estabelecido no instrumento convocatório, mormente á cláusula 

n°4.8 — PROPOSTA INICAL, que trata especificamente das peças orçamentárias exigidas das 

participes do certame susografado. a saber: AJ CONSTRUTORA E TRANSPORTE LTDA 
1. 71. a10001  "Y)Olflflfll 	\ ---.---'--'..— 

DO MÉTODO 

Para análise dos critérios formais e técnicos relacionamos as exigências da proposta de 
- ............................. a -------------------------------------,.I_ 	 a- 
1.flCyV C UCIIIUIO uAUUIioJ '4' UtVu'auii a..UII9JU?u,IOiU, CIttISatJO na iøuuia 't.Q UV aultai 

e suas subcláusulas. 

a, 	CONCLUSÃO 

ipos anàlTse rnrnuaente aa aocumentação, concluo $00 O aspecto Tormai e técnico, que 

n amnrpq, nlnnrndn arima nari anrppntn,, a nInnilhn nrrampntAria nnr n'a rnr,fnrrna nyjnirin n 

constante do ANEXO 1. Por este motivo, recomendamos a sua desclassificação. 

É o parecer. 

Nova Russas — Cearà, 19 de junho de 2024. 

ANTONIO JAIME ANDRE v aI..c'.*,.a.4c IO,JI' lS.I, •t 

DA s;LVA.3;646032369 --ut -v- • 4.,.' 

• ••.•.p4 P1,' ,..4I,'&41r.r4#' .'a e..,'' 

Responsável Técnico do Municipio de Nova Russas 
Ecrt::rQ CM! 

CREA-CE: 327481 
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PARECER TÉCNICO DA ENGENHARIA 

 

APRtStN lAÇÃO 

Tr,t,co da narar tárnirn da onnanhoria n' ia pwIi* no rritárinc tárnrnc a fnrmai* 

dos documentos de propostas de preços apresentadas ao processo licitatõrio de 

CONCORRÉNGIA. tombado sob o N° SI-CP006/2024, cujo objeto compreende a 

PAVMENTAÇAO NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS - CEARA. 
n,'srr\fl r rr rrr, A -rr flr 
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TRABALHO N° 1088225-88. 

ti 	
RELATÕRIO - 

,' 	

- 	

u 	

- 

M  pedido Qd ta 	r nissao enrianerue oe cnaçao ao unicipto at flOVd Russas, 

reaIi7nI i-se a análise das nrnnostas de nrecns com Mfase em critérios formais e técnicos das 

mesmas, consoante regimento estabelecido no instrumento convocatório, mormente à cláusula 

n°4.8 - PROPOSTA INICAL. que trata especificamente das peças orçamentárias exigidas das 

participes do certame susografado, a saber: N.R CONSTRUCOES E SERVICOS LfDA (CNPJ: 

18.635.562/COCI 77 ). 

DO MÉTODO 

Para análise dos critérios formais e técnicos relacionamos as exigências da proposta de 

.1--... 

O UOIIUOI uu¼,uI''uIItu juc ueveiiaiii at.uiítpaiiila-id, IcICIfl.,aUd lia Ç1au3u4U 4.0 ,JLJ CUIal 

e suas subcláusulas. 

a 	CONCLUSÃO 

AROS anause minucente oa oocumernaçáo. concluo soo o aspecto rormai e teenico, que 

ornnrnqn rsipnrar4n npmn nün m~~~ nlr,iIha nrrnn,entrin rnr n,mi r'r.nfnrrne evinir4n e 

constante do ANEXO 1. Por este motivo, recomendamos a sua desclassificação 

É o parecer. 

Nova Russas - Ceara. 19 de junho de 2024. 
AØJÇ 

ANTONIO JAIME ANDRE 
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Responsável Técnico do Município de Nova Russas 

CREA-CE: 327481 



 

PARECER TÉCNICO DA ENGENHARIA 

   

APRESENTAÇÃO 

Trata-se de parecer técnico de engenharia, que avalia os critérios técnicos e formais 

dos documentos de propostas de preços apresentadas ao processo licitatório de 

CONCORRÊNCIA, tombado sob o N° SI-CP00612024, cujo objeto compreende a 

PAVIMENTAÇÃO NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS - CEARA, 

CONFORME CONTRATO DE REPASSE N° 945142/2023/MCIDADES/CAIXA E PLANO DE 

TRABALHO N° 1088225-88. 

RELATÓRIO 

A pedido da Comissão Permanente de Licitação do Município de Nova Russas, 

realizou-se a análise das propostas de preços, com ênfase em critérios formais e técnicos das 

mesmas, consoante regimento estabelecido no instrumento convocatório, mormente à cláusula 

n° 4.8 - PROPOSTA INICAL, que trata especificamente das peças orçamentárias exigidas das 

participes do certame susografado, a saber: STAFF - CONSTRUÇÕES, EDIFICAÇÕES E 

SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS LTDA (CNPJ: 03.788.024/0001-45). 

DO MÉTODO 

Para análise dos critérios formais e técnicos relacionamos as exigências da proposta de 

preços e demais documentos que deveriam acompanha-Ia, elencadas na cláusula 4.8 do edital 

e suas subcláusulas. 

CONCLUSÃO 

Após análise minudente da documentação, concluo sob o aspecto formal e técnico, que 

a empresa elencada acima não apresentou a planilha orçamentária por rua, conforme exigido e 

constante do ANEXO 1. Por este motivo, recomendamos a sua desclassificação. 

È o parecer. 

Nova Russas - Ceará, 20 de junho de 2024. 

ANTONIO JAIME 	C4)UfsI)430 MO4O$JMI 

ANDRE DA 
SILVA:05646032369 
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ANTONIO JAIME ANDRE DA SILVA 
Responsável Técnico do Município de Nova Russas 

Engenheiro Civil 
CREA-CE: 327481 
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Nova Russas 

PARECER TÉCNICO DA ENGENHARIA 

APRESENTAÇÃO 

Trata-se de parecer técnico de engenharia, que avalia os critérios técnicos e 

formais dos documentos de propostas de preços apresentadas ao processo licitatório 

de CONCORRÊNCIA, tombado sob o N° Sl-CP006/2024, cujo objeto compreende a 

PAVIMENTAÇÃO NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS - CEARA, 

CONFORME CONTRATO DE REPASSE N° 945142/2023/MCIDADES/CAIXA E 

PLANO DE TRABALHO N° 1088225-88. 

RELATÓRIO 

A pedido da Comissão Permanente de Licitação do Município de Nova Russas, 

realizou-se a análise das propostas de preços, com ênfase em critérios formais e 

técnicos das mesmas, consoante regimento estabelecido no instrumento convocatório, 

mormente á cláusula n° 4.8 - PROPOSTA INICAL, que trata especificamente das 

peças orçamentárias exigidas das participes do certame susografado, a saber: H R DE 

SOUZA CONSTUCOES SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA (CNPJ: 08.250.245/0001-

89). 

DO MÉTODO 

Para análise dos critérios formais e técnicos relacionamos as exigências da 

proposta de preços e demais documentos que deveriam acompanha-la, etencadas na 

cláusula 4.8 do edital e suas subcláusulas. 

CONCLUSÃO 

Após análise minudente da documentação, concluo sob o aspecto formal e 

técnico, que a empresa elencada acima não apresentou a planilha orçamentária por 

rua e não aplicou o BDI nos itens, conforme exigido e constante do ANEXO 1. Também 

não aplicou o BOI diferenciado nos itens de fornecimento de materiais e insumos. E 

não apresentou a composição de preços unitários para o item 2.11.8 da planilha 

orçamentária. Por estes motivos, recomendamos a sua desclassificação. 
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PARECER TÉCNICO DA ENGENHARIA 

 

  

APRESENTAÇÃO 

Traia-se de parecer técnico de engenharia, que avalia os critérios técnicos e formais 

dos documentos de propostas de preços apresentadas ao processo licitatõrio de 

CONCORRÊNCIA, tombado sob o N° SI-CP006/2024, cujo objeto compreende a 

PAVIMENTAÇÃO NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS - CEARA, 

CONFORME CONTRATO DE REPASSE N° 945142/2023/MCIDADES/CAIXA E PLANO DE 

TRABALHO N° 1088225-88. 

RELATÓRIO 

A pedido da Comissão Permanente de Licitação do Município de Nova Russas, 

realizou-se a análise das propostas de preços, com ênfase em critérios formais e técnicos das 

mesmas, consoante regimento estabelecido no instrumento convocatória, mormente à cláusula 

n° 4.8 — PROPOSTA INICAL, que trata especificamente das peças orçamentárias exigidas das 

participes do certame susografado, a saber: VIPON EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ: 

34.631.462/0001-29). 

DO MÉTODO 

Para análise dos critérios formais e técnicos relacionamos as exigências da proposta de 

preços e demais documentos que deveriam acompanha-Ia, elencadas na cláusula 4.8 do edital 

e suas subcláusulas 

CONCLUSÃO 

Após análise minudente da documentação, concluo sob o aspecto formal e técnico, que 

a empresa elencada acima não apresentou a planilha orçamentária por rua, conforme exigido e 

constante do ANEXO 1. Por este motivo, recomendamos a sua desclassificação. 

É o parecer. 

Nova Russas — Ceará, 21 de junho de 2024. 

ANTONIO JAIME ANDRE 	 1A 
DA CII IA .flrt A n 
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ANTONIO JAIME ANDRÉ DA SILVA 
Responsável Técnico do Município do Nova Russas 

Engenheiro Civil 
CREA-CE:327481 
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PARECER TÉCNICO DA ENGENHARIA 

      

      

      

      

  

Rubrica 

 

   

APRESENTAÇÃO 

Trata-se de parecer técnico de engenharia, que avalia os critérios técnicos e formais 

dos documentos de propostas de preços apresentadas ao processo licitatõrio de 

CONCORRÊNCIA, tombado sob o N° SI-CP006/2024, cujo objeto compreende a 

PAVIMENTAÇÃO NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS - CEARA, 

CONFORME CONTRATO DE REPASSE N° 94514212023/MCIDADES/CAIXA E PLANO DE 

TRABALHO N° 1088225-88. 

RELATÓRIO 

A pedido da Comissão Permanente de Licitação do Município de Nova Russas, 

realizou-se a análise das propostas de preços, com ênfase em critérios formais e técnicos das 

mesmas, consoante regimento estabelecido no instrumento convocatório, mormente à cláusula 

n° 4.8 - PROPOSTA INICAL, que trata especificamente das peças orçamentárias exigidas das 

participes do certame susografado, a saber. COPA ENGENHARIA LTDA (CNPJ: 

02.200.917/0001-65). 

DO MÉTODO 

Para análise dos critérios formais e técnicos relacionamos as exigências da proposta de 

preços e demais documentos que deveriam acompanha-la, elencadas na cláusula 4.6 do edital 

e suas subcláusulas. 

CONCLUSAO 

Após análise minudente da documentação, concluo sob o aspecto formal e técnico, que 

a empresa elencada acima não apresentou a planilha orçamentária por rua, conforme exigido e 

constante do ANEXO 1. Por este motivo, recomendamos a sua desclassificação. 

É o parecer. 

Nova Russas - Ceará, 21 de Junho de 2024. 

ANTONIO JAIME ANDRE 
DA SILVA:05646032369 
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ANTONIO JAIME ANDRE DA SILVA 
Responsável Técnico do Município de Nova Russas 

Engenheiro Civil 
CREA-CE: 327481 



  

 

Nova Russas 

Apresentou também quantitativo errado para os itens 1.2.2, 1.34, 1. 

da planilha orçamentária. Porém passível de correção. sem prejuízo significativo da 

proposta apresentada. 

É o parecer. 

Nova Russas - Ceará, 20 de junho de 2024. 

ANTONIO JAIME 

ANDRE DA 
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SILVA:05646032369 

ANTONIO JAIME ANDRE DA SILVA 
Responsável Técnico do Município de Nova Russas 

Engenheiro civil 
cREA.cE: 327481 
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PARECER TÉCNICO DA ENGENHARIA 

 

APRESENTAÇÃO 

Trata-se de parecer técnico de engenharia que avalia os critérios técnicos e formais 

dos documentos de propostas de preços apresentadas ao processo licitatório de 

CONCORRÈNCIA, tombado sob o N° Sl-CP006/2024, cujo objeto compreende a 

PAVIMENTAÇÃO NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS - CEARA. 

CONFORME CONTRATO DE REPASSE NA  945142/2023IMCIDADES/CAIXA E PLANO DE 

TRABALHO N° 1088225-88. 

RELATÓRIO 

A pedido da Comissão Permanente de Licitação do Município de Nova Russas, 

realizou-se a análise das propostas de preços, com ênfase em critérios formais e técnicos das 

mesmas, consoante regimento estabelecido no instrumento convocatório, mormente à cláusula 

n° 4.8 — PROPOSTA INICAL, que trata especificamente das peças orçamentárias exigidas das 

participes do certame susografado, a saber: BEZERRA BONFIM SERVIÇOS E 

CONSTRUÇÕES (CNPJ: 37.407.918/0001-60). 

DO MÉTODO 

Para análise dos critérios formais e técnicos relacionamos as exigências da proposta de 

preços e demais documentos que deveriam acompanha-la, elencadas na cláusula 48 do edital 

e suas subcláusulas. 

CONCLUSÃO 

Após análise minudente da documentação, concluo sob o aspecto formal e técnico, que 

a empresa etencada acima apresentou todas as peças orçamentárias exigidas e demais 

documentos que deveriam acompanha-Ia. PO4-  este motivo, recomendamos a sua classificação. 

É o parecer. 

Nova Russas - Ceará. 21 de junho de 2024. 

,..a 'n', à ,Q',oIvwI'ta! 
ANTONIO JAIME AN DRE  
DA SILVA:05646032369  

ANTONIO JAIME ANDRÉ DA SILVA 
Responsável Técnico do Municipio de Nova Russas 

Engenheiro Civil 
CREA-CE: 327481 


